
 
Estado de Santa Catarina 
Governo Municipal de Vargeão  

Rua 7 de Setembro, 477 – Fone (0**49) 3434-0148 – CEP 89690-000 – VARGEÃO – SC 

Site: www.vargeao.sc.gov.br - e-mail: administracao@vargeao.sc.gov.br 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE VARGEÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 38/2023 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 22/2023 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

1ª Retificação 

1. PREÂMBULO 
1.1 O Município de Vargeão torna público que, de acordo com a Lei Federal n.º 10.520 
de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, e o 
Decreto Municipal n.º 75/2012, de 31 de dezembro de 2012, e Decreto Municipal nº 
076/2019 de 07 de outubro de 2019 e demais legislações aplicáveis, realizará no dia 31 
de março de 2023 às 09 horas, processo licitatório na modalidade Pregão Presencial, 
do tipo Menor Preço por Item , nas condições fixadas neste Edital e seus anexos. 
 
2. TERMO DE REFERÊNCIA 
2.1 Integrarão o presente REGISTRO DE PREÇOS, as unidades orçamentárias 
constantes do órgão Prefeitura Municipal e demais secretarias correndo as despesas 
pelas respectivas dotações orçamentárias vigentes. 
 

2.2. DO OBJETO: A presente licitação tem por objeto REGISTRO DE PREÇO COM 
VALIDADE PARA 12 (DOZE) MESES para contratação de empresa para fornecimento, 
por meio de locação, de tendas, tablados, banheiros químicos e pavilhão autoportante, 
que serão solicitados conforme a necessidade, para os eventos diversos realizados pelo 
Município de Vargeão-SC, de acordo com as quantidades e especificações contidas no 
anexo I deste edital. 
  
2.2.1 A proponente vencedora deverá entregar o objeto da presente licitação, 
devidamente instalados nos locais informados, com no mínimo 01 (um) dia de 
antecedência das datas de início dos eventos, que serão solicitados pela Administração 
Municipal com no mínimo 08 (oito) dias de antecedência.  
 
3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
3.1 Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as 
exigências contidas neste Edital e seus anexos. 
Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo interessados que se 
enquadrem em uma ou mais das situações a seguir: 
a)- Estejam constituídos sob a forma de consórcio; 
b)- Estejam cumprindo penalidade imposta por qualquer órgão da Administração Pública 

motivada pelas hipóteses previstas no artigo 88 da Lei nº 8.666/93; 
c)- Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo; 
d)- Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação 
e)- O disposto no art. 9º da Lei n.º 8.666/93 e alterações 
f)- Estejam em situação irregular perante as Fazendas: União, Federal, Estadual, INSS, 

FGTS e Justiça do Trabalho. 
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g)- Tenham em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito) anos efetuando 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados com idade inferior a 
16 (dezesseis) anos, efetuando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos. 

 
4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes 
atribuições: 
a)- Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b)- Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c)- Abrir as propostas de preços; 
d)- Analisar a aceitabilidade das propostas; 
e)- Desclassificar propostas indicando os motivos; 
f)- Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de 

menor preço; 
g)- Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h)- Declarar o vencedor; 
i)- Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j)- Elaborar a ata da sessão; 
k)- Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a 

contratação; 
l)- Convocar o vencedor para assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente no 

prazo estabelecido; 
m)- Abrir processo administrativo para apuração de irregularidade visando a aplicação 

de penalidades previstas na legislação. 
 
5. APRESENTAÇÃO E ENTREGA DOS ENVELOPES 
5.1 Os envelopes “Proposta de Preços” e “Documentação de Habilitação” deverão ser 
indevassáveis, fechados e entregues ao Pregoeiro, na sessão pública de abertura 
deste certame, conforme endereço, dia e horário especificados abaixo: 
 

Prefeitura Municipal de Vargeão  
Rua 7 de setembro, 477, centro, na cidade de Vargeão, SC. 
Sala de reuniões do Setor de Licitações 

Data: Até 31 de março de 2023 até às 08h45min 
 
5.2 Os envelopes deverão ainda indicar em sua parte externa e frontal os seguintes 
dizeres: 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEÃO 
SETOR DE LICITAÇÕES 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 38/2023 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 22/2023 
ENVELOPE N.º 01- PROPOSTA DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE 
E-MAIL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEÃO 
SETOR DE LICITAÇÕES 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 38/2023 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 22/2023 
ENVELOPE Nº 2 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE 
E-MAIL 
 

 
5.3 A Prefeitura Municipal de Vargeão, através do Setor De Licitações, somente 
considerará os envelopes de “Proposta de Preços” e “Documentação de Habilitação” 
que forem entregues ao Pregoeiro designado, no local, data e horário definido neste 
edital. 
 
6. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DOS 
ENVELOPES: 
6.1 No dia, hora e local estabelecido no item 5.1, realizada sessão pública para o 
credenciamento do representante legal da licitante e demais atos. 
6.2 O representante da licitante deverá apresentar-se junto ao Pregoeiro, devidamente 
munido de: 
6.2.1- Cédula de identidade; 
6.2.2- Documentação para credenciamento, conforme modelo do Anexo II; 
6.2.3- Declaração de que cumpre com os requisitos de habilitação, conforme o modelo 
do Anexo III. 
6.2.4- Cópia autenticada do Registro Comercial, do Ato Constitutivo, Estatuto ou 
Contrato Social consolidado em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial do 
Estado, devendo, no caso de sociedades por ações, estar acompanhado do documento 
de eleição (ata publicada em órgão de imprensa oficial) de seus atuais administradores, 
com ramo de atividade pertinente ao objeto da licitação; 
6.2.5- Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, quando for o 
caso (conforme modelo do Anexo VI), sob pena de não usufruir do tratamento 
diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006. 
6.2.5.1- O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em 
qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123, de 
2006, não poderá usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, 
portanto, não deverá apresentar a respectiva declaração. 
6.3 Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 
6.4 As licitantes deverão credenciar representante com poderes para formular lances 
verbais e praticar todos os demais atos e operações inerentes ao processo licitatório, 
mediante a apresentação de procuração por instrumento público ou particular. 
6.5 A não apresentação do credenciamento, a incorreção do documento credencial ou 
ausência do representante, não implicará exclusão da proposta no certame. Contudo, 
não serão aceitos lances verbais e nem manifestação em nome da licitante neste ato. 
6.6 Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes, o 
Pregoeiro não mais aceitará novas licitantes, dando início ao recebimento dos 
envelopes contendo a Proposta Financeira e posteriormente a Documentação para a 
Habilitação. 
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6.7 Os documentos relacionados no subitem 6.2.4 não precisarão constar no envelope 
de “Habilitação”, se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão. 
 
7 . PROPOSTAS DE PREÇOS 
7.1 As propostas de preços (envelope nº 01) deverão ser datilografadas ou impressas, 
em uma via, com suas páginas numeradas e rubricadas, e a última assinada pelo 
representante legal da empresa, sem emendas, acréscimos, borrões, rasuras, 
ressalvas, entrelinhas ou omissões, salvo se, inequivocamente, tais falhas não 
acarretarem lesões ao direito dos demais licitantes, prejuízo à Administração ou não 
impedirem a exata compreensão de seu conteúdo, e deverão constar: 
a)- Razão social, endereço, telefone, fax, e-mail e o CNPJ da proponente; 
b)- Nome do titular ou do representante legalmente constituído com respectiva 

assinatura; 
c)- Data; 
d)- Preço unitário e total por item, grafado em algarismos, com até duas casas decimais 

após á vírgula; em moeda brasileira corrente; limitado o valor por item ao preço 
máximo conforme descrito no Anexo I; 

7.1.1- O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias a contar da abertura 
do processo licitatório, independente de transcrição. 
7.1.2- Nos preços propostos e nos lances, já deverão estar incluídas todas as despesas 
administrativas, financeiras, tributos, taxas, impostos, encargos sociais e trabalhistas, 
deslocamentos, transportes, fretes e demais custos necessários para o fornecimento do 
objeto da licitação. 
7.1.3 O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias a contar da abertura 
do processo licitatório, independente de transcrição. 
 
8. DA HABILITAÇÃO 
8.1 Para comprovação da habilitação jurídica: 
8.1.1 Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
8.1.2 Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social e seus aditivos em vigor, devidamente 
registrados; 
 
8.2 Para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista: 
8.2.1- Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 
8.2.3- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de 
Débitos ou Positiva com Efeitos de Negativa relativos aos Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União); 
8.2.4- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos e Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado 
da Fazenda, do domicílio ou sede da proponente. 
8.2.5- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 
Certidão Negativa de Tributos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da 
Fazenda, do domicílio ou sede da proponente; 
8.2.6- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços 
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei; 
8.2.7- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
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8.3 Para comprovação da qualificação econômico-financeira 
8.3.1 - Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo cartório competente ou 
pelo distribuidor da sede da licitante, válida na data da apresentação da proposta. 
8.3.1.1 – Apresentar Certidão de registros cadastrados no sistema eproc, caso esta seja 
exigida na Certidão negativa de falência ou concordata como forma de validação entre as 
duas. 

 
8.4 Para comprovação da qualificação técnica e outros 
8.4.1 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 
em características com o objeto da licitação através da apresentação de no mínimo 01 
(um) atestado de desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto da 
presente licitação. 
8.4.2 Para o item “04” - Apresentação de licença ambiental de operação emitida pelo 
órgão responsável junto ao Estado de Santa Catarina, emitido pelo Instituto do Meio 
Ambiente – IMA. 
8.4.3 Declaração de inexistência de fatos supervenientes impeditivos da qualificação, 
conforme o modelo do Anexo IV. 
8.4.4 Declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menor 
de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou 
insalubres, não mantendo ainda em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme o Modelo do 
Anexo V. 
8.4.5 Prova de registro da empresa no CREA ou CAU com jurisdição no Estado onde 
está sediada a empresa, com validade na data limite de entrega da documentação e das 
propostas para os itens 02 a 10. 
 
NOTAS: 
- As certidões negativas que não possuírem prazo de validade serão consideradas 

válidas até 60 (sessenta) dias da data de emissão, exceto as emitidas pela Internet; 
- Todas as fotocópias deverão estar autenticadas, exceto as extraídas pela Internet. 
- Todos os documentos de Habilitação deverão ser inseridos no envelope 02; 

preferencialmente dispostos ordenadamente, numerados sequencialmente, 
encadernados e rubricados pelo Licitante. 

- Os documentos de habilitação referente ao item 8.1 ao 8.2 deste Edital, poderão ser 
substituídos pelo Certificado de Registro Cadastral, emitido pela Prefeitura Municipal 
de Vargeão, desde que, esteja atualizado e com todos os documentos em dia. A 
condição de validade do CRC apresentado pelas licitantes está atrelada à 
manutenção de sua regularidade junto ao órgão cadastrador. Desta forma, no 
decurso do julgamento da fase de habilitação, a Comissão Permanente de Licitações 
averiguará a situação cadastral dos licitantes junto ao Cadastro de Licitantes do 
Município de Vargeão, inabilitando aqueles cujo CRC estiver cancelado, suspenso, 
vencido ou ainda quando a documentação apresentada para o competente 
cadastramento não estiver em plena vigência ou não apresentar os documentos 
exigidos neste certame. 

- Os documentos relacionados no item 8.1 não precisarão constar no envelope de 
“Habilitação”, se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão. 
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8.4 – As microempresas e empresas de pequeno porte que queiram gozar das 
prerrogativas e benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006 deverão 
apresentar no momento do credenciamento, além dos documentos anteriormente 
mencionados, uma declaração, que se constitui como microempresa ou empresa de 
pequeno porte para os fins legais (modelo Anexo VI). 
8.4.1 - A microempresa e/ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, ainda que 
esta apresente alguma restrição. 
a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, é assegurado à 
microempresa ou empresa de pequeno porte o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
prorrogáveis por igual período a critério da Administração, para a regularização dessa 
documentação, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, conforme previsto no art. 43, § 1º, da Lei 
Complementar n.º 123/2006. 
b) A não regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da 
Lei n.º 8.666/1993, sendo facultado à Administração convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação. 
 
9. SESSÃO DO PREGÃO 
9.1 Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das 
empresas proponentes, o Pregoeiro declarará aberta à sessão do PREGÃO, 
oportunidade em que não mais aceitará novo proponente, dando início à sessão com a 
abertura dos envelopes contendo a Proposta Financeira e posteriormente a 
Documentação para a Habilitação. 
 
9.2. Da Classificação das Propostas 
9.2.1 O Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes que contêm a proposta 
Financeira avaliando o cumprimento das condições exigidas no edital. 
9.2.2 O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço por Item e aqueles 
que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% 
(dez por cento) à proposta de menor preço, para participarem dos lances verbais. 
9.2.3 Se não houver, no mínimo 3 (três) propostas de preços nas condições definidas na 
cláusula anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o 
máximo de 3 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que 
sejam os preços oferecidos nas propostas apresentadas. 
9.2.4 Caso duas ou mais propostas comerciais em igualdade de condições ficarem 
empatadas, será realizado sorteio em ato público, para definir a ordem de apresentação 
dos lances. 
9.2.5 A Licitante que desistir de sua proposta escrita está sujeita às sanções 
administrativas previstas nestas Instruções. 
 
9.3 Dos Lances Verbais 
9.3.1 As licitantes classificadas terão a oportunidade para nova disputa, por meio de 
lances verbais, que deverão ser formulados de forma sucessiva, com valores distintos e 
decrescentes, a partir da proposta financeira classificada de maior valor e os demais 
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lances, em ordem decrescente de valor, podendo o pregoeiro, definir no momento, 
lances mínimos. 
9.3.2 Para a formulação de lances, poderá ser concedido tempo para o atendimento a 
eventuais necessidades de avaliação e de consulta à empresa pelo seu representante, 
por meio de telefone ou outros meios disponíveis. 
9.3.3 Na hipótese em que houver mais de uma proposta igual de menor valor global, 
sem que tenha havido oferta de lances verbais, a ordem de classificação dar-se-á 
mediante novo sorteio a ser realizado, na mesma sessão pública, pelo Pregoeiro. 
9.3.4 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a Licitante 
desistente às penalidades legais e às sanções administrativas previstas nestas 
Instruções. 
9.3.5 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, 
implicará na exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último 
preço apresentado pelo licitante, para efeito de posterior ordenação das propostas. 
9.3.6 Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 
proposta escrita e o valor estimado para a contratação. 
9.3.7 Das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
9.3.7.1. Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante 
microempresa - ME – ou empresa de pequeno porte - EPP - será observado o disposto 
nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
9.3.7.2. O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP participantes que 
sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a 
primeira colocada não seja uma ME/EPP. 
9.3.7.3. As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada e o licitante ME/EPP melhor 
classificado terá o direito de apresentar uma última oferta para desempate, 
obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos. 
9.3.7.4. Caso a ME/EPP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP participantes que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 
exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no subitem anterior. 
9.3.7.5. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP empatadas, no 
referido intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das 
licitantes primeiro poderá apresentar nova oferta, conforme subitens acima. 
9.3.7.6.  Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP assumirá a condição de melhor 
classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a 
melhor oferta inicial apresentada por ME/EPP, ou ainda não existindo ME/EPP 
participante, prevalecerá a classificação inicial. 
9.3.7.7.  Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a 
classificação final dos licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor 
classificado em primeiro lugar. 
9.3.7.8. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre proposta e lance, o critério 
de desempate será aquele previsto no artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993 e 
alterações. 
9.3.7.9.  Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio em ato público. 
 
9.4 Do Julgamento 
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9.4.1 Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as Propostas Comerciais, 
que deverão estar em conformidade com as exigências do presente edital, sob pena de 
desclassificação.  Isto posto, serão classificadas, a proposta de menor preço por Item 
aquelas que apresentem valores sucessivos e superiores até o limite de 10% (dez por 
cento), relativamente à de menor preço. 
Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, 
ressalvados apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros materiais; 
9.4.1.1 Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros de soma e/ou 
multiplicação; 
9.4.1.2 A falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante 
legal presente à Sessão de Pregão, excetuando-se o disposto neste subitem para 
aqueles licitantes que não se fizerem presentes. 
9.4.1.3 A falta de dados como CNPJ, Inscrição Estadual, Inscrição Municipal ou 
Endereço, poderão ser preenchidas pelos dados constantes nos documentos 
apresentados para a habilitação.  
9.4.1.4 Havendo divergência entre os preços unitários e totais, considerar-se-ão os 
preços unitários. 
9.4.2 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item anterior, 
poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de três, oferecer novos 
lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos, desde que não 
seja valor cotado maior do que dispõe o ANEXO I. 
9.4.3 Serão passíveis de desclassificação as propostas formais (ou seus itens, de forma 
individual) que não atenderem os requisitos fixados neste Edital, bem como, quando 
constatada a oferta de preço manifestamente inexequível. 
9.4.3.1 As propostas declaradas inexequíveis serão classificadas, caso o proponente 
manifeste-se verbalmente, comprometendo-se a executar o objeto pelo preço proposto, 
o qual será lavrada na ata da sessão.  
9.4.4 No curso da Sessão, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos 
itens anteriores serão convidados individualmente a apresentarem novos lances verbais 
e sucessivos, a partir do autor da proposta classificada de maior preço, até a 
proclamação do vencedor. 
9.4.5 Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, o sistema do 
programa Betha Compras realizará o sorteio para determinação da ordem de oferta dos 
lances. 
9.4.6 A oferta dos lances deverá ser efetuada, no momento em que for conferida a 
palavra à licitante, na ordem decrescente dos preços do Item do objeto do certame. 
9.4.7 A oferta de lance deverá recair sobre o preço por item desta licitação que tiver sido 
declarado, pelo Pregoeiro, como alvo de lances naquele momento. 
9.4.8 O Pregoeiro alertará e definirá sobre a variação mínima de preço entre os lances 
verbais ofertados pelas licitantes, podendo, no curso desta fase, deliberar livremente 
sobre a mesma. 
9.4.9 Será automaticamente desconsiderado o lance com vista ao empate. 
9.4.10 Dos lances ofertados não caberá retratação. 
9.4.11 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, 
implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último 
preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

http://www.vargeao.sc.gov.br/


 
Estado de Santa Catarina 
Governo Municipal de Vargeão  

Rua 7 de Setembro, 477 – Fone (0**49) 3434-0148 – CEP 89690-000 – VARGEÃO – SC 

Site: www.vargeao.sc.gov.br - e-mail: administracao@vargeao.sc.gov.br 

9.4.12 Caso os licitantes não apresentem lances verbais, será verificada a conformidade 
entre a proposta escrita e o valor estimado para a contratação, podendo, o pregoeiro, 
negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 
9.4.13 O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo 
Pregoeiro, as licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 
9.4.14 Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor 
preço apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais 
baixo comparando-o com os valores consignados no respectivo Orçamento Prévio, 
decidindo, motivadamente, a respeito. 
9.4.15 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 9.4.5, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 
9.4.16 O Pregoeiro procederá à abertura de seu Envelope nº 02 - DOCUMENTAÇÃO, 
para verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas no item 8 e 
subitens, deste Edital. 
9.4.17 Constatada a conformidade da documentação com as exigências impostas pelo 
edital, a licitante será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto. Caso 
contrário, o Pregoeiro inabilitará as licitantes que não atenderem todos os requisitos 
relativos à habilitação, exigíveis no item 8 e seus subitens, deste Edital. 
9.4.18 As empresas classificadas como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, para a 
regularização da documentação. Frisa-se que as microempresas e empresas de 
pequeno porte deverão apresentar toda a documentação relativa a regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal conforme dispõe o ART. 43 DA LEI 123/2006. 
9.4.19 A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
art. 81 da Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993, sendo facultado a administração 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
contrato, ou revogar a licitação. 
9.4.20 A sanção a ser aplicável na hipótese do subitem 9.4.19 será as dispostas no 
presente edital. 
9.4.21 Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável ou se a licitante 
desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade em cada item e procedendo à sua 
habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta ou lance que atenda ao Edital. 
9.4.22 Ocorrendo a situação referida no item 9.4.21, o Pregoeiro poderá negociar com a 
licitante para que seja obtido preço melhor. 
9.4.23 Observando-se o disposto no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/93, excepcionalmente, o 
pregoeiro poderá suspender a Sessão Pública para realizar diligências visando 
esclarecer dúvidas surgidas acerca da especificação do objeto, documentação 
apresentada ou das propostas apresentadas. 
9.4.24 Caso todas as propostas sejam julgadas desclassificadas (antes da fase de 
lances verbais) ou todas as licitantes sejam inabilitadas, o Pregoeiro poderá fixar 
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aos licitantes o prazo de até 8 (oito) dias úteis para apresentação de outras 
propostas ou de nova documentação, escoimadas das causas que ensejaram a 
sua desqualificação (art. 48, § 3º, da Lei 8.666/93). 
9.4.25 Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro declarará o 
vencedor, proporcionando, a seguir, a oportunidade às licitantes para que manifestem a 
intenção de recorrer, registrando na ata da Sessão a síntese de suas razões e a 
concessão do prazo de 3 (três) dias consecutivos para a apresentação das razões de 
recurso, bem como o registro de que todas as demais licitantes ficaram intimadas para, 
querendo, apresentarem contrarrazões do recurso em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos. 
9.4.26 A falta dessa manifestação, imediata e motivada, importará na decadência do 
direito de recurso por parte da licitante e a adjudicação do objeto da licitação pelo 
Pregoeiro ao vencedor. 
9.4.27 A ausência do licitante ou sua saída antes do término da Sessão Pública do 
Pregão caracterizar-se-á como renúncia ao direito de recorrer. 
9.4.28 Da Sessão Pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem 
prejuízo de outros, o registro dos licitantes credenciados, das propostas escritas e 
verbais apresentadas, na ordem de classificação, da análise da documentação exigida 
para a habilitação e dos recursos interpostos, estes, em conformidade com as 
disposições do item acima. 
9.4.29 A Ata Circunstanciada deverá ser assinada pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio 
e por todos os licitantes presentes, salvo quando algum representante se ausentar antes 
do término da Sessão, fato que será devidamente consignado em ata. 
9.4.30 Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova 
data para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as 
licitantes presentes. 
9.4.31 Os motivos dos adiamentos serão lavrados em ata circunstanciada. 
9.4.32 O Pregoeiro manterá em seu poder os envelopes com a Documentação de 
Habilitação das licitantes que não restarem vencedoras do objeto desta Licitação, pelo 
prazo de 10 (dez) dias após a homologação, devendo os seus responsáveis retirá-los 
durante esse período, sob pena de inutilização dos mesmos. 
 

10. IMPUGNAÇÃO E RECURSO ADMINISTRATIVO 
10.1 Até três dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar 
este edital, mediante manifestação por escrito e dirigida ao Pregoeiro, protocolada na 
Prefeitura Municipal de Vargeão, sita à Rua 7 de Setembro, nº 477, Centro, Vargeão – 
SC, em seu horário de expediente, das 8h às 12h e das 13h às 17h. 
10.2 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo 
concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões de recurso, 
ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em 
igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
10.3 O licitante poderá também apresentar as razões do recurso no ato do pregão, as 
quais serão reduzidas a termo na respectiva ata, ficando todos os demais licitantes 
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desde logo intimados para apresentar contrarrazões no prazo de 3 (três) dias úteis, 
contados da lavratura da ata, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
10.4 Não serão admitidos impugnações e recursos apresentados fora do prazo legal 
e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 
processo para responder pela Licitante. 
10.5 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante, importará a decadência do 
direito de recurso. 
10.6 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
10.7 O resultado do recurso será divulgado mediante afixação no quadro de avisos 
deste órgão e comunicado a todos os licitantes via fax ou correio eletrônico. 
 
11. ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
11.1 Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação ao 
licitante vencedor, com a posterior homologação do resultado pela Autoridade 
Competente. 
11.2 Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a Autoridade Competente homologará a adjudicação e determinará a 
contratação, no prazo previsto neste edital. 
11.3 No julgamento das propostas, será(ão) considerada(s) vencedora(s) a(s) licitante(s) 

que apresentar(em) o MENOR PREÇO POR ITEM, desde que atendidas as 

especificações constantes deste Edital. 

11.4 No caso de empate entre duas ou mais propostas, e depois de obedecido o 

disposto no artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.666/93, a classificação será feita, 

obrigatoriamente, por sorteio, que será realizado na própria Sessão. 

11.5 A adjudicação do objeto deste PREGÃO será formalizada pelo Pregoeiro, MENOR 

PREÇO POR ITEM, à(s) licitante(s) cuja(s) proposta(s) seja(m) considerada(s) 

vencedora(s). 

11.6 O resultado da licitação será homologado pela Autoridade Competente. 

 
12. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA ATA 

12.1 À(s) licitante(s) classificada(s) em primeiro lugar será assegurado o direito de 

preferência ao registro de preço em ata. 

12.2 A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, obrigacional, 

com característica de compromisso para eventual e futura contratação, na qual se 

registra a(s) licitante(s) classificada(s) e o(s) ITEM(s) com os respectivo(s) 

valor(es) unitário(s). 

12.3 Homologado o procedimento, será convocada as classificadas, para, dentro 

do prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da COMUNICAÇÃO, assinar a(s) 

respectiva(s) ATA(S) DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta integra este edital, 

sob pena de decair do direito ao registro de preços. 

12.4 O prazo para a assinatura da ata poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, quando solicitado pela licitante durante o seu transcurso e desde que ocorra 

motivo justificado e aceito por este Município. 
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12.5 Caso a(s) licitante(s) classificada(s) não assine(m) a(s) respectiva(s) ATA(S) DE 

REGISTRO DE PREÇOS, no prazo de 5 (cinco) dias, a partir da COMUNICAÇÃO, 

ficará(ão) sujeita(s) à penalidade de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total 

estimado para a contratação, obtido mediante a aplicação do valor unitário do(s) 

item(ns) sobre a quantidade prevista para os 12 (doze) meses de registro. 

12.6 Na hipótese de ocorrência do previsto no subitem anterior, será emitida 
NOTIFICAÇÃO DE COBRANÇA à(s) licitante(s) classificada(s), que deverá(ão) fazer o 
recolhimento do valor da multa aos cofres públicos, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob 
pena de cobrança judicial. 
12.7 Caso ocorra o disposto no item 12.5 será imediatamente convocada a licitante 
classificada em segundo lugar, para a assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
obedecendo aos mesmos critérios e procedimentos previstos no item 12.1. 
12.8 Ao assinar(em) a(s) ata(s), a(s) licitante(s) classificada(s) passará(ão) à 
denominação de DETENTORA(S) DA ATA, se comprometendo a cumprir(em) todas as 
condições a serem praticadas, determinadas neste edital e na proposta apresentada. 
12.9 O prazo de validade da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS será de 12 (doze) 
meses, a partir da assinatura da ata, ficando a sua detentora obrigada a manter o seu 
preço registrado por igual período. 
 
13. DA FORMA DE EXECUÇÃO 
13.1 A formalização da solicitação do serviço dar-se-á por intermédio do instrumento 
SOLICITAÇÃO DE FORNECIMENTO. O recebimento da SOLICITAÇÃO DE 
FORNECIMENTO obrigará a DETENTORA DA ATA a efetuar a entrega dos produtos 
pelo valor registrado.  A partir do recebimento da AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
iniciará, para a DETENTORA DA ATA o prazo para entrega, que deverá ser 
devidamente instalados nos locais informados, com no mínimo 01 (um) dia de 
antecedência das datas de início dos eventos, que serão solicitados pela Administração 
Municipal com no mínimo 08 (oito) dias de antecedência.   
13.2 Inicialmente será dado o recebimento provisório. Constatada qualquer 
irregularidade, a contratada, devidamente comunicada, por escrito, terá o prazo de 2 
(dois) dias, a partir da notificação, para fazer a substituição/regularização necessária.  
13.3 O aceite definitivo na Nota Fiscal/Fatura será dado somente após a verificação do 
atendimento das especificações do edital. 
13.4 Ocorrendo qualquer defeito durante o percurso, e não havendo possibilidade de 
prosseguir viagem no mesmo veículo, o mesmo deve ser substituído por outro de 
característica idêntica ou superior àquele inicialmente utilizado, de modo a não colocar 
em risco a segurança dos usuários. 
13.5 Em caso de motivo de força maior, se não puder efetuar os serviços, a vencedora 
deverá em tempo hábil, providenciar a substituição por outro veículo adequado, cujas 
despesas e riscos correrão por sua exclusiva responsabilidade. 
13.6 O aceite definitivo na nota fiscal somente ocorrerá a partir de aposição de carimbo, 
com a respectiva rubrica do servidor responsável pelo recebimento, comprovando que 
os mesmos estão em conformidade com o licitado.  
13.6.1 O(s) quantitativo(s) total(is) expresso(s) no edital é(são) estimado(s) e 
representa(m) a(s) previsão(ões) deste município para as compras durante o período de 
12 (doze) meses. 
13.7 ESTE MUNICÍPIO NÃO ESTÁ OBRIGADO A ADQUIRIR UMA QUANTIDADE 
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MÍNIMA DO SERVIÇO ESPECIFICADO NO FORMULÁRIO-PROPOSTA, FICANDO A 
SEU EXCLUSIVO CRITÉRIO A DEFINIÇÃO DA QUANTIDADE E O MOMENTO DA 
AQUISIÇÃO. 
13.8 Durante o prazo de validade da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sua detentora 
fica obrigada a executar o ofertado, nas quantidades indicadas por este município em 
cada SOLICITAÇÃO DE FORNECIMENTO E COM A QUALIDADE EXIGIDA, SOB 
PENA DE NOTIFICAÇÃO. 
13.9 A existência do preço registrado não obriga este município a firmar as contratações 
que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 
vigente, sendo assegurada à DETENTORA DA ATA, preferência em igualdade de 
condições.  
13.10 No caso de desistência de fornecimento, ocorrerá o cancelamento do registro da 
DETENTORA DA ATA, sujeitando-se esta às sanções administrativas pertinentes. 
13.11 A proponente vencedora deverá entregar o objeto da presente licitação, 
devidamente instalados nos locais informados, com no mínimo 01 (um) dia de 
antecedência das datas de início dos eventos, que serão solicitados pela Administração 
Municipal com no mínimo 08 (oito) dias de antecedência. 
 
 

14. DAS RESPONSABILIDADES DAS DETENTORAS DA ATA 
14.1 Fornecer os produtos nas condições marca, preço e no prazo, estipulados na etapa 
de lances como vencedor.  
14.2 A Empresa será obrigada a enviar o arquivo da NF para a contabilidade 
(contabilidade@vargeao.sc.gov.br) de acordo com a AUTORIZAÇÃO DE 
FORNECIMENTO que deverá ser TOTAL, em caso de vir a NF em desacordo com a 
AUTORIZAÇÃO DO SETOR DE COMPRAS a mercadoria será devolvida. 
14.3 No caso da contratada por alguma razão, não conseguir entregar o produto na 
marca declarada vencedora, deverá requerer a troca da marca do produto, por escrito, 
para aprovação da Comissão de Licitações.  
14.4 O não cumprimento do disposto nos incisos anteriores facultará ao Município a 
adoção de medidas objetivando possível rescisão contratual, incorrendo a DETENTORA 
DA ATA, conforme o caso, nas sanções administrativas cabíveis. 
14.5 A empresa vencedora deverá entregar os produtos devidamente embalados, sem 
danos, em condições de uso e com dentro do prazo de validade, e ainda: 
14.6 Prestar garantia de qualidade dos produtos; 
14.7 Manter, durante o prazo de validade do registro, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação. 
14.8 Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da presente 

licitação. 
 

15. DAS RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO 
15.1 Efetuar o registro da licitante classificada em primeiro lugar, firmando a 
correspondente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
15.2 Conduzir o procedimento relativo a eventual renegociação do(s) preço(s) 
registrado(s). 
15.3 Acompanhar a entrega dos produtos, verificando o cumprimento do(s) prazo(s), 
notificando à DETENTORA DA ATA quaisquer reclamações ou solicitações havidas. 
15.4 Aplicar as penalidades previstas para o(s) caso(s) de descumprimento do pactuado 
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nesta licitação. 
15.5 Assegurar, à DETENTORA DA ATA, livre acesso às suas dependências, por 
ocasião da entrega dos produtos. 
15.6 Empenhar os recursos necessários garantindo o pagamento das Notas 
Fiscais/Faturas em dia. 
15.7 Publicar o extrato da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e de seus aditivos, na 
forma da legislação vigente. 
 
16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
16.1 Nos termos do art. 87 da Lei n. 8.666/1993, pela inexecução total ou parcial do 
estabelecido neste edital de Licitação, este Município poderá aplicar às LICITANTES 
e/ou às DETENTORAS DA ATA, as seguintes penalidades: 
16.2 ADVERTÊNCIA: será aplicada na hipótese de infrações cometidas que 
prejudiquem a lisura do processo licitatório ou que correspondam a pequenas 
irregularidades verificadas na execução deste instrumento, que venham ou não causar 
dano à Administração ou a terceiros;  
16.3 MULTAS: serão aplicadas por infrações que obstaculizem a concretização do 
objeto licitado e compreenderão: 
16.3.1 - 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia, limitada a 10% (dez por cento), sobre 
o valor total do(s) serviço(s) entregue(s) com atraso, sendo descontada de imediato 
quando do pagamento da fatura; 
16.3.2 - 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia, limitada a 10% (dez por cento), sobre 
o valor do serviço, pelo atraso na substituição ou na regularização daquele entregue em 
desacordo com as especificações; e caso a DETENTORA DA ATA não efetue a 
substituição de que trata o item anterior, a Administração encaminhará, após transcurso 
do prazo de 20 (vinte) dias contados do vencimento do prazo estabelecido, 
NOTIFICAÇÃO DE COBRANÇA à DETENTORA DA ATA, que deverá fazer o 
recolhimento aos cofres públicos, no prazo de 2 (dois) dias úteis, a partir de seu 
recebimento, sob pena de lançamento em dívida ativa e execução judicial da cobrança; 
16.3.3 as multas previstas são cumulativas, ou seja, umas sobre as outras, sendo os 
limites incidentes sobre cada uma delas; e 
16.3.4 quando o valor da multa extrapolar o limite de 10% (dez por cento) e constatado 
o prejuízo ao interesse público, o CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA outras 
sanções ou até mesmo iniciar o processo de rescisão contratual.  
16.4 A licitante será sancionada com a pena de impedimento de licitar e contratar com 
este município e será descredenciada do seu Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de 10% do valor estimado para a contratação 
e demais cominações legais, nos seguintes casos:  
16.4.1 fizer(em) declaração falsa; 
16.4.2 deixar(em) de entregar documentação ou apresentar(em) documentação falsa; 
16.4.3 ensejar(em) o retardamento da execução do objeto; 
16.4.4 não mantiver(em) a proposta; 
16.4.5 falhar(em) injustificadamente ou fraudar(em) a execução do contrato; 
16.4.6 comportar(em)-se de modo inidôneo ou cometer(em) fraude fiscal; 
16.4.7 fornecer(em) os produtos em desconformidade com o especificado; 
16.4.8 não substituir(em), no prazo estipulado, os produtos recusados por este 
Município; e/ou 
16.4.9 descumprir(em) os prazos e as condições previstas nesta licitação; e 
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16.4.10 DECLARAÇÃO NEGATIVA DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
Administração, nos termos do artigo 87, inciso IV da Lei 8.666/1993. 
16.5 Além das penalidades citadas, a(s) LICITANTE(S) e a(s) DETENTORA(S) DA ATA 
ficará(ão) sujeitas, ainda, ao cancelamento de sua(s) inscrição(ões) no Cadastro de 
Fornecedores deste município e, no que couber, às demais penalidades referidas no art. 
87 da Lei n. 8.666/1993.  
16.6 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificada e 
aceita pela Administração deste município, a(s) licitante(s) ou a(s) DETENTORA(S) DA 
ATA, conforme o caso, ficará(ão) isentas das penalidades mencionadas. 
16.7 As penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, nos termos da 
lei. 
16.8 Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o 
contraditório e a ampla defesa. 
  
17. DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO  
17.1 A inexecução contratual ensejará a rescisão do avençado nesta licitação, nos 
termos da Seção V, Capítulo III da Lei n. 8.666/1993, nos seguintes modos: 
17.2 por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a 
XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei n. 8.666/1993; 
17.3 amigavelmente, por acordo entre as partes, mediante formalização de aviso prévio 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, reduzida a termo no processo, desde que 
haja conveniência para o CONTRATANTE; ou 
17.4 judicialmente, nos termos da legislação vigente. 
17.5 O descumprimento, por parte da DETENTORA DA ATA, de suas obrigações legais 
e/ou contratuais assegura a este Município o direito de rescindir o contrato a qualquer 
tempo, independentemente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial. 
17.6 A rescisão, com base no item 7.2, sujeitará a DETENTORA DA ATA à multa 
rescisória de 10% (dez por cento) sobre o saldo atualizado do valor do 
PEDIDO/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, efetuado e descumprido no momento 
de rescisão, independentemente de outras multas aplicadas. 
17.7 Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos previstos em lei, 
observando-se o contraditório e a ampla defesa. 
 
18. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
18.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração, sem 
prejuízo das sanções previstas: 
18.2 Automaticamente: 
18.3 Por decurso de prazo de vigência; 
18.4 Quando não restarem fornecedores registrados; e 
18.5 Quando o objeto e cláusulas estiverem cumpridas, inclusive seus aditamentos; 
18.6 A pedido, quando: 
18.6.1 comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência 
de casos fortuitos ou de força maior; e 
18.6.2 o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da 
elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do serviço. 
18.7 por iniciativa da Administração, quando: 
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18.7.1 o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 
18.7.2 o fornecedor perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica 
exigida no processo licitatório; 
18.7.3 por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 
18.7.4 o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de 
Preços; 
18.7.5 o fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os 
pedidos decorrentes desta Ata de Registro de Preços; e 
18.7.6 caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas nesta Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes. 
18.8 A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá 
ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a 
aplicação das penalidades previstas na Cláusula Sétima, caso não aceitas as razões do 
pedido. 
18.9 A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita pessoalmente ou 
por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos 
que deram origem ao registro de preços. 
18.10 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação.  
 

19. DA REVISÃO DE PREÇOS 
19.1 A relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
DETENTORA DA ATA e a retribuição deste município para a justa remuneração dos 
fornecimentos poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial da proposta apresentada. 
19.2 O pedido de revisão dos preços poderá ocorrer a qualquer tempo, 
tempestivamente, antes da entrega do produto solicitado. 
19.3 O pedido, devidamente instruído com provas que evidencie a necessidade da 
revisão de preço, deverá ser endereçado ao Chefe do Poder Executivo, com 
identificação do número da ATA DE REGISTRO DE PREÇO.  
19.4 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da 
proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão 
destes para mais ou menos, conforme o caso. 
19.5 Na hipótese da DETENTORA DA ATA solicitar alteração de preço(s), a mesma terá 
que requerer justificadamente, apresentando documento(s) que comprove(m) sua 
procedência, tais como: lista de preços de fabricantes, matérias-primas, transporte, nota 
fiscal de compras, etc, referentes a data da apresentação da proposta e a data em que 
ocorreu o desequilíbrio econômico-financeiro do pactuado. 
19.6 Somente será concedido reequilíbrio econômico-financeiro do preço registrado se 
configurada e comprovada a hipótese prevista no art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n. 
8.666/1993. 
19.7 Não será apreciado o pedido de revisão de preços que não comprovar o 
desequilíbrio sofrido. 
 
20. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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20.1 Este município pagará à CONTRATADA, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, com aceite e liquidação pelo responsável, a importância correspondente 
ao fornecimento efetuado, entregue de acordo com as condições estabelecidas no 
presente edital, e mediante a apresentação das CNDS exigidas nesta licitação. O 
pagamento será efetuado até 10 dias após a instalação dos equipamentos e realização 
dos eventos e apresentação da Nota Fiscal, devidamente certificada pelo órgão 
competente, recebedor do objeto licitado. 

20.2 Todas as Notas Fiscais/Faturas emitidas pela CONTRATADA deverão conter, em 
local de fácil visualização, a indicação do número da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
e o número da AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO correspondente. 
20.3 A CONTRATADA entregará a Nota Fiscal na Prefeitura Municipal; 
20.4 A CONTRATADA deverá manter seu cadastro de fornecedores atualizados; 
20.5 A Nota Fiscal/Fatura que não estiver de acordo com o estabelecido não será 
aprovada por este Município e será devolvida à CONTRATADA para as necessárias 
correções, oportunidade que será sobrestado o processo de pagamento, até que sejam 
corrigidos os problemas apontados. 
20.6 A devolução da Nota Fiscal/Fatura não aprovada por este Município em hipótese 
alguma servirá de pretexto para que a licitante suspenda quaisquer fornecimentos. 
20.7 Serão automaticamente suspensos/sobrestados os pagamentos quando os 
produtos estiverem em desconformidade com o solicitado até que se configure a 
regularização/substituição dos produtos, bem como das empresas que não estejam 
regulares com o fisco.  
 
21. DOS ADITAMENTOS 
21.1 Para Registro de Preços conforme Decreto Municipal nº 076/2019 de 07 de outubro 
de 2019 não há previsão de aditamentos. 
 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
22.1 Nenhuma indenização será devida às licitantes por apresentarem documentação 
e/ou elaborarem proposta relativa ao presente pregão. 
22.2 Recomenda-se às licitantes que estejam no local indicado no preâmbulo deste 
edital, para a entrega dos envelopes e Sessão Pública do Pregão com antecedência de 
15 (quinze) minutos do horário previsto para protocolo dos envelopes. 
22.3 É fundamental a presença da licitante ou de seu representante, para o exercício 
dos direitos de ofertar lances e manifestar intenção de recorrer. 
22.4 A Prefeitura Municipal de Vargeão reserva-se o direito de filmar e/ou gravar as 
Sessões Públicas deste Pregão. 
22.5 Informações verbais prestadas por integrantes da Administração Municipal de 
Vargeão não serão consideradas como motivos para impugnações. 
22.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia de início e 
incluir-se-á o dia de vencimento, somente iniciando e vencendo nos dias de expediente. 
22.7 Os casos omissos neste Edital serão resolvidos à luz das disposições contidas nas 
Leis Federais nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e, 
se for o caso, conforme disposições da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do 
Consumidor), Código Civil e legislações pertinentes à matéria. 
22.8 No interesse da Administração, e sem que caiba às participantes qualquer 
reclamação ou indenização, poderá ser: 
22.8.1 adiada a abertura da licitação; 
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22.8.2 alterados os termos do Edital, obedecendo ao disposto no § 4º do art. 21 da Lei 
8.666/93. 
22.9 O foro competente para dirimir possíveis dúvidas e/ou litígios pertinentes ao objeto 
da presente licitação é o da Comarca de Ponte Serrada, SC, excluído qualquer outro. 
 
23. DAS PENALIDADES: 
23.1 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades aqui 
estabelecidas. 
23.2 O descumprimento total ou parcial do contrato sujeitará a CONTRATADA às 
seguintes penalidades: 
23.2.1 Advertência; 
23.2.2 Multa: 
23.2.3 No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto, será aplicável à 
CONTRATADA multa moratória de valor equivalente a 2% do valor contratual; 
23.2.4 Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura do Município de 
Vargeão poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções 
previstas no artigo nº 87 da Lei nº 8.666/93, sendo que no caso de multa esta 
corresponderá a 2% sobre o valor total do contrato, limitada a 10% do valor contratual. 
23.2.5 Multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando a contratada ceder o 
contrato, no todo ou em parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização da 
contratante, devendo reassumir o contrato no prazo máximo de 5 (cinco) dias, da data 
da aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais; 
23.3 Suspensão do direito de participar em licitações/contratos de qualquer órgão da 
administração direta ou indireta, pelo prazo de até 2 (dois) anos quando, por culpa da 
CONTRATADA, ocorrer a suspensão, e se for o caso, descredenciamento do Cadastro 
de Fornecedores do Município de Vargeão, pelo prazo de 05 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a 
reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade; 
23.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com órgãos da administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior; 
23.5 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 
defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em Lei, sendo-lhe 
franqueada vista ao processo. 
 
24. DISPOSIÇÕES GERAIS 
24.1 Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e após apresentação da 
documentação e da proposta não serão aceitas alegações de desconhecimento ou 
discordância de seus termos. 
24.2 Será dada vista aos proponentes interessados tanto das Propostas de Preços como 
dos Documentos de Habilitação apresentados na Sessão. 
24.3 É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior em qualquer fase do julgamento 
promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a 
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aferição do ofertado, bem como solicitar a Órgãos competentes a elaboração de pareceres 
técnicos destinados a fundamentar as decisões. 
24.4 É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela depois de aberta a sessão do 
pregão. 
24.5 O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos conforme previsto no parágrafo 
1º do art. 65 da Lei 8.666/93. 
24.6 É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o fornecimento. 
24.7 A presente licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada, em todo ou em 
parte, por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente comprovado. 
24.8 O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente 
formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação 
vigente e não comprometa a lisura da licitação sendo possível a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
24.9 Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a 
presente licitação serão prestadas pelo Pregoeiro, através do e-mail 
compras@vargeao.sc.gov.br, fone fax(49) 3434-0148, informando o número da licitação. 
 
25. ANEXOS DO EDITAL 
25.1  Integram este Edital, os seguintes anexos: 
a)- Anexo I  – Especificação dos serviços / Preço máximo; 
b)- Anexo II - Carta de Credenciamento; 
c)- Anexo III – Modelo da Declaração de cumprimento da habilitação; 
d)- Anexo IV – Modelo de declaração de superveniência de fato impeditivo da qualificação  
e)- Anexo V – Declaração de não empregabilidade de menores; 
f)- Anexo VI - Modelo de Declaração de ME ou EPP; 
g)- Anexo VII– Minuta da Ata de Registro de Preços. 

 
Vargeão - SC, 20 de março de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

VOLMIR FELIPE 
Prefeito Municipal 

 

Este edital se encontra examinado e 
aprovado por esta Assessoria 
Jurídica. 

    Em ___/___/______. 
 
______________________________                  

 André Luiz Panizzi 
OAB-SC 23051        
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ANEXO I 
 

Especificação dos serviços / Preço máximo 
 
 

Item Quant. Unid. Descrição 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

1 80 diária 

Locação de banheiros químicos com serviços 
de manutenção, contendo uma caixa de 
coleta de 220 litros, porta papel, tampa nos 
assentos do vaso, porta com sinalizador 
ocupado/livre, piso antiderrapante e o mesmo 
em ótimo estado e aspecto de conservação. 
Incluso serviço de transporte, montagem e 
sucção.  

323,07 25.845,60 

2 50 Und 

Locação de tendas medindo 5x5m, com no 
mínimo 2,5 metros de altura, coberta com 
lona vinil, com fechamento em lonas em três 
laterais, antichamas, com alto índice de 
aditivos anti UV, na cor branca, tipo pirâmide, 
em estrutura tubular de ferro. OBS. 
Estruturas devem sem instaladas limpas e 
conservadas. Incluso serviço de transporte, 
montagem e desmontagem. NECESSÁRIO 
ART 

1.441,62 72.081,00 

3 50 Und 

Locação de tendas medindo 10x10m, com no 
mínimo 3 metros de altura, coberta com lona 
vinil, antichamas, com alto índice de aditivos 
anti UV, na cor branca, tipo pirâmide, em 
estrutura tubular de ferro. incluindo possíveis 
fechamentos laterais, se solicitado. OBS. 
Estruturas devem sem instaladas limpas e 
conservadas. Incluso serviço de transporte, 
montagem e desmontagem. NECESSÁRIO 
ART 

2.042,08 102.104,00 

4 1000 m² 

Locação de tablados em blocos de madeira 
naval com espessura mínima de 20mm, com 
seus devidos acabamentos e estruturação. 
Incluso serviço de transporte, montagem e 
desmontagem. NECESSÁRIO ART 

63,35 63.350,00 

http://www.vargeao.sc.gov.br/


 
Estado de Santa Catarina 
Governo Municipal de Vargeão  

Rua 7 de Setembro, 477 – Fone (0**49) 3434-0148 – CEP 89690-000 – VARGEÃO – SC 

Site: www.vargeao.sc.gov.br - e-mail: administracao@vargeao.sc.gov.br 

5 1500 m²  

Locação de pavilhão modelo Autoportante em 
Q30 de alumínio, com pés direitos de 5.00m 
de altura, por elevação em talhas. Cobertura 
em lona na cor branca Pp1000, 
estaqueamento por Cintas e Catracas de 5 
toneladas, com ART por engenheiro 
registrado e responsável da empresa e Laudo 
de Flamabilidade (não propagação de fogo). 

79,20 118.800,00 

6 60 UND  

 Locação stands básicos internos medindo 
3x3 cada, estrutura em octanorm, divisórias 
chapas dupla face branca elétrica, 3 spots de 
iluminação e uma tomada por stand, testeira 
de identificação medindo 1,00x,050. 
(expositores) 

411,87 24.712,20 

7 120 UND 

Locação de Grade De Isolamento Em Aço 
Galvanizado Com Medidas de no mínimo 
1,20M De Altura X 2,00M De Comprimento E 
Travas De Encaixe Que Facilitam Na 
Montagem E Desmontagem. 

32,60 3.912,00 

8 1 UND 
Locação de tablado palco de 6x6x0,5 com 
chapa preta, totalizando 36 m² 

2.157,48 2.157,48 

9 600 M² 
Locação de revestimento para piso tipo 
carpete 2 mm, na cor cinza ou preta instalado 

31,10 18.660,00 

10 35 UND 

Locação de tendas medindo 10x10m, com 
pé alongado, coberta com lona vinil, 
antichamas, com alto índice de aditivos anti 
UV, na cor branca, tipo pirâmide, em 
estrutura tubular de ferro. incluindo possíveis 
fechamentos laterais, se solicitado. OBS. 
Estruturas devem sem instaladas limpas e 
conservadas. Incluso serviço de transporte, 
montagem e desmontagem. NECESSÁRIO 
ART 

2.602,45 91.085,75 
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ANEXO II 

 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 

 

A empresa . . . . . . . , inscrito no CNPJ nº . . . . . . , com sede à . . . . . . , neste ato 

representada pelo(s) diretores ou sócios, com qualificação completa (nome, RG, CPF, 

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento de 

mandato, nomeia e constitui, seu Procurador o Senhor (nome, RG, CPF, nacionalidade, 

estado civil, profissão e endereço), a quem confere amplos poderes para junto ao 

Município de Vargeão, praticar os atos necessários com relação à licitação na 

modalidade de Pregão Presencial nº 22/2023, usando dos recursos, interpô-los, 

apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, renunciar, 

desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, 

substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por 

bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação. 

Local, data e assinatura, . . . . . . . . . 
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ANEXO III 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM OS REQUISITOS 

DE HABILITAÇÃO 

 

 

A Prefeitura Municipal de Vargeão 

 

Pregão Presencial nº 22/2023 

 

 

(NOME DA EMPRESA)___________________, CNPJ nº. . . . . . . . . . , sediada 

(endereço completo)_______________________, DECLARA, sob as penas da lei, que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação no Pregão Presencial nº 22/2023, e 

ainda, que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

Local e data, _______________ , ___ de ____________de 2023. 

 

 

 

___________________________________________ 

(nome e identidade do representante legal) 
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ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA 

QUALIFICAÇÃO 

 

 

A Prefeitura Municipal de Vargeão 

 

Pregão Presencial nº 22/2023 

 

 

O signatário da presente, em nome da proponente  . . . . . . . . , declara para todos os fins 

de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da qualificação ou que 

comprometam a idoneidade da proponente nos termos do artigo 32, parágrafo 2º e 

artigo 97 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações. 

 

Local, . . . . . . . de . . . . . . . . de 2023. 

 

 

 

(carimbo, nome e assinatura do responsável legal) 

(carteira de identidade número e órgão emissor) 

 

http://www.vargeao.sc.gov.br/


 
Estado de Santa Catarina 
Governo Municipal de Vargeão  

Rua 7 de Setembro, 477 – Fone (0**49) 3434-0148 – CEP 89690-000 – VARGEÃO – SC 

Site: www.vargeao.sc.gov.br - e-mail: administracao@vargeao.sc.gov.br 

 
ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO DE MENORES 

 

 

A empresa . . . . . . . , inscrita no CNPJ nº . . . . . . . . , por intermédio de seu 

representante legal o Sr.. . . . . .. . . .,portador da carteira de identidade nº. . . . . . . e do 

CPF nº . . . . . . , DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666 

de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz 

a partir de 14 anos. Por ser verdade, firmamos a presente. 

 

Local, ...... de .................... 2023. 

 

 

..................................................................... 

Nome e carimbo do representante 

legal da empresa 
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ANEXO VI 

 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 

 
 
 

___________________________________________________________________, 

inscrita no CNPJ nº _____________________________, por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr.(a.) ___________________________________________, 

portador(a) da Carteira de Identidade nº _______________ e do CPF nº 

_______________________, DECLARA, para fins do disposto no Edital de Pregão 

Presencial nº 22/2023, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, 

que esta empresa, na presente data, é considerada:  

 

(   ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de      

14/12/2006; 

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

 

Declara ainda que a empresa esteja excluída das vedações constantes do parágrafo 4º 

do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  

 

__________________, __ de _______ de 2023. 

 

____________________________________ 
(nome e assinatura do responsável legal) 

(número da carteira de identidade e órgão emissor) 
Carimbo do CNPJ 

 
OBS.  

1) Assinalar com um “X” a condição da empresa.  
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ANEXO VII 

 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 38/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2023 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

 
Aos ............................, na Prefeitura Municipal de Vargeão, Estado de Santa Catarina, 
nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, publicada no D. O. U. de 18 de 
julho de 2002, e os Decretos nºs 1.344, de 19 de janeiro de 2006 e  1.402, de 02 de 
agosto de 2006 e, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das 
propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 22/2023, do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 38/2023, RESOLVE registrar os preços 
auferidos no certame licitatório ante transcrito, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇO 
COM VALIDADE PARA 12 (DOZE) MESES para contratação de empresa para 
fornecimento, por meio de locação, de tendas, tablados, banheiros químicos e pavilhão 
autoportante, que serão solicitados conforme a necessidade, para os eventos diversos 
realizados pelo Município de Vargeão-SC,  conforme descrições e quantidades 
constantes no Anexo I do certame supra transcrito, que passa a fazer parte desta, 
tendo sido, o referido preço, oferecido pela empresa ................................, situada na 
......................, município de ......................., inscrita no CNPJ sob n. ................. e no 
Cadastro de Contribuintes Estaduais n. ............................., cuja proposta foi classificada 
em 1º lugar para os itens abaixo elencados, com características e condições de 
execução individualizadas. 
 

Item Descrição  Ref. Qtde. Marca 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

              

Valor Total Registrado    

 
Fica consignado que o preço registrado na presente ata é válido pelo prazo de 12 

(doze) meses contados da data de sua assinatura. 
A proponente vencedora deverá entregar o objeto da presente licitação, devidamente 

instalados nos locais informados, com no mínimo 01 (um) dia de antecedência das datas de 
início dos eventos, que serão solicitados pela Administração Municipal com no mínimo 08 
(oito) dias de antecedência. 

A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará a sua rescisão administrativa, 
nas hipóteses previstas nos arts. 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações, com 
as consequências previstas no art. 80 da referida Lei, sem que caiba à CONTRATADA 
direito a qualquer indenização. 

 A rescisão contratual poderá ser: 
Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos incisos I 

a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; 
Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no 

processo licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração. 
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 Pelo atraso injustificado na prestação dos serviços, objeto deste Contrato, sujeita-se 
a CONTRATADA às penalidades previstas nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93. 

O presente termo não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em 
parte. 
Constituem-se em direitos e obrigações das partes: 
 

DA CONTRATANTE: 
a) Efetuar os pagamentos nos termos previstos em contrato;  
b) Supervisionar e fiscalizar o fornecimento ora contratado. 

 
DA CONTRATADA: 

a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva 
nota fiscal; 

c) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas o objeto com avarias ou defeitos; 
d) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir 
a utilização do trabalho do menor de dezesseis anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre; 

e) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de 
pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 
incidir na execução do contrato; 

f) Submeter-se à fiscalização da Prefeitura, através de profissionais nomeados no 
Decreto 187/2022, que acompanhará a entrega do material para verificação da 
qualidade e origem dos produtos, orientando, fiscalizando e intervindo ao seu 
exclusivo interesse, com a finalidade de garantir o exato cumprimento das 
condições pactuadas; 

g) No ato de Recebimento da Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviço a 
empresa deverá apresentar ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA – 
ART, dos serviços executados e/ou equipamento, para o referido evento, no dia 
da execução. 

h) Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários. 
 

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente ata que, após lida e 
aprovada, será assinada pelas partes. 
 
Vargeão - SC, .................................. 

 
VOLMIR FELIPE 

PREFEITO MUNICIPAL 
Analisado e aprovado por: 
ANDRÉ LUIZ PANIZZI 
Assessor Jurídico 
OAB/SC Nº 23.051 
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